
 
 

 
 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Secção do Ceará 
 

 

PORTARIA Nº 79/2022 – PRES/OAB-CE 

 

 

“Disciplina o expediente no período de Carnaval, no 

âmbito da OAB Ceará.” 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no DECRETO ESTADUAL Nº 34.541, de 05 de 

fevereiro de 2022, que dispõe sobre as medidas de isolamento social, no Estado do 

Ceará, para enfrentamento da Covid-19, e dá outras providências;  

 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção Ceará, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE:  

 

Art. 1º. Estabelecer expediente normal das atividades da Seccional nos dias 28 

(segunda-feira) de fevereiro, 01 (terça-feira) e 02 (quarta-feira) de março de 2022. 

 

§1º. Durante o período descrito no caput, os prazos processuais não serão suspensos 

ou interrompidos.   

 

§2º. O período do feriado de que trata a presente Portaria será postergado para 

data futura, quando as autoridades de saúde entenderem seguro o momento diante 

do cenário epidemiológico e assistencial apresentado. 

 

§3º. No âmbito das Subseções, fica a cargo das Diretorias a disciplina do expediente 

nos dias mencionados no caput. 

 

Art. 2º. Estabelecer que, nas salas da OAB nos Fóruns Autran Nunes e Clóvis 

Beviláqua, Justiça Federal, Justiça Eleitoral, Tribunal de Justiça, Tribunal do 

Povo e Tribunal Regional do Trabalho terão seu funcionamento relacionado ao 

horário de expediente da instituição onde estiverem instaladas. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, 

 

PUBLIQUE-SE 

 

CUMPRA-SE. 

 

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

José Erinaldo Dantas Filho 

Presidente da OAB-CE 

 

 


